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TJ-SP limita descontos em conta para evitar insolvéncia
completa de devedor

A insolvéncia completa de um superendividado néo é benéfica para o devedor ou para os credores. Com esse
entendimento, o desembargador Julio César Franco, da 222 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Séo
Paulo, proferiu liminar limitando a cobranca de parcelas de empréstimos, contraidos por um funcionério publico, a 30%
de suarendaliquida mensal.

O magistrado decidiu ao analisar um agravo interposto pelo funcionario
contra decisdo de primeira instancia que negou a tutela de urgéncia. O
pedido foi feito pelo homem ao gjuizar acdo de revisdo contratual por
superendividamento.

Segundo os autos, o salario liquido mensal do autor € R$ 4.959. No
entanto, as parcelas dos empréstimos somam mais de R$ 17 mil. Ele
tentarenegociar as dividas para pagar R$ 70 mil em 60 parcelas mensais.

Em sua decisdo, Franco lembrou que a tutela de urgéncia antecipada
deve ser concedida se 0s seguintes critérios forem observados:

probabilidade do direito, perigo de dano ou risco ao resultado Util do TJ-SP concede liminar para limitar descontos por dividas a
processo, além de auséncia de irreversibilidade dos efeitos da decisdo. O

“Numa primeira andlise constata-se a existéncia de tais requisitos, 0s

quais, em principio, estéo presentes, mormente o fato de que o autor-

agravante encontra-se mesmo superendividado. E evidente que a permanéncia da situacdo periclitante podera acabar em
insolvéncia completa do autor, 0 que ndo € interessante nem para ele nem para seus credores’, argumentou.

O magistrado ressaltou ainda que o devedor ndo se negou a pagar a divida, apenas pediu arevisdo do contrato. Assim, ndo
harisco de lesdo grave ou de dificil reparacéo aos credores.

O advogado Orlando Anzoategui Jr., do escritério Anzoategui Advogados, representa o devedor. “A decisdo mostra que
o Judiciario néo esta fechando os olhos ao gravissimo problema do superendividamento, que prejudica cerca de 70% das
familias brasileiras’, disse ele.
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